
 
DMIF II - NOVO REGIME DE VARIAÇÃO MÍNIMA DE COTAÇÃO (Tick-Size) 
 
De acordo com o Regulamento Delegado da Comissão (UE) 2017/588, de 14 de Julho de 2016, que 
complementa a Directiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às normas 
técnicas de regulamentação sobre os regimes de variação das ofertas de preços relativamente a acções, 
certificados de depósito e fundos de índices cotados, os valores mobiliários podem ser cotados com as 
variações mínimas estabelecidas na tabela abaixo, com efeito a partir do dia 2 de Janeiro de 2018: 
 
 

  Bandas de Liquidez  

              

DMIF II - Novo regime de 
variação mínima de cotação 

 Número Médio Diário de Operações (NMDO) 

  
0 ≤ NMDO 

< 10 
10 ≤ NMDO 

< 80 
80 ≤ NMDO 

< 600 

600 ≤ 
NMDO < 

2000 

2000 ≤ 
NMDO < 

9000 

9000 ≤ 
NMDO 

Intervalo de preço da oferta      

0,0 ≤ preço < 0,1   0,0005 0,0002 0,0001 0,0001 0,0001 0,0001 

0,1 ≤ preço < 0,2   0,001 0,0005 0,0002 0,0001 0,0001 0,0001 

0,2 ≤ preço < 0,5   0,002 0,001 0,0005 0,0002 0,0001 0,0001 

0,5 ≤ preço < 1,0   0,005 0,002 0,001 0,0005 0,0002 0,0001 

1 ≤ preço < 2   0,01 0,005 0,002 0,001 0,0005 0,0002 

2 ≤ preço < 5   0,02 0,01 0,005 0,002 0,001 0,0005 

5 ≤ preço < 10   0,05 0,02 0,01 0,005 0,002 0,001 

10 ≤ preço < 20   0,1 0,05 0,02 0,01 0,005 0,002 

20 ≤ preço < 50   0,2 0,1 0,05 0,02 0,01 0,005 

50 ≤ preço < 100   0,5 0,2 0,1 0,05 0,02 0,01 

100 ≤ preço < 200   1 0,5 0,2 0,1 0,05 0,02 

200 ≤ preço < 500   2 1 0,5 0,2 0,1 0,05 

500 ≤ preço < 1 000   5 2 1 0,5 0,2 0,1 

1 000 ≤ preço < 2 000   10 5 2 1 0,5 0,2 

2 000 ≤ preço < 5 000   20 10 5 2 1 0,5 

5 000 ≤ preço < 10 000   50 20 10 5 2 1 

10 000 ≤ preço < 20 000   100 50 20 10 5 2 

20 000 ≤ preço < 50 000   200 100 50 20 10 5 

50 0000 ≤ preço   500 200 100 50 20 10 
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